
D E C R E T O   nº 1.792/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-193.000,00 (cento e noventa e três mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral     

 04.122.0404.2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração  
 0310 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo..............................................40.000,00  
 0380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– Pessoa Jurídica..................30.000,00 
  

 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10% 
1540 0103 01.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............10.000,00 
 
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 102 
1680 0102 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............22.000,00 
1690 0102 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................6.000,00 
 
12.361.1241.6-069 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb Fr 101 
1770 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............5.000,00 
1780 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................29.000,00 
 
12.361.1242.6-070 – Divisão de Educação – 25% 
1810 0104 01.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...............5.000,00 
 
12.365.1225.6-072 – Manutenção da Educação Infantil 
2040 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............20.000,00 
2050 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................6.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE ALÇÃO SOCIAL 
11.003 – Assistência Social (FMAS) 
08.244.0807.2-057 – Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) (PAIF) – Prot. Soc. 
3710 0779 03.99.01.02 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– Pessoa Jurídica....................20.000,00 
TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 193.000,00 
 



 Art. 2 Para produzir recursos aos Créditos acima, serão 
utilizados R$ 20.000,00 do Excesso de Arrecadação da Fonte 779, mais o cancelamento em 
partes ou em todas das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

04 – SECRETARIA DA FAZENDA  
04.001 – Diretoria 
04.123.0413.2-022 – Processo nº 900.159/2014 
0830 000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais.......................................................20.000,00 
   
04.123.0413.2-023 – Processo nº 900.159/2014 
0840 000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais.......................................................20.000,00 
 
04.123.0413.2-028 – Processo nº 900.159/2014 
0890 000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais.......................................................30.000,00 
 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.1203.6-065 – Manutenção de Escolas 
1390 0103 01.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. Terc.– Pessoa Jurídica....................10.000,00 
 
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb 102 
1720 0102 02.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou serv. p/ Distrib........................28.000,00 
1790 0101 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trabalhistas.......................60.000,00 
 
12.361.1242.6-070 – Divisão de Educação 25% 
1870 0104 01.01.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp. Com Locomoção......................5.000,00 
TOTAL…………………...................................………………………………………………………………. R$ 173.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 25 de novembro de 2015. 
 
 
 

                                          Celso Benedito da Silva 
                                                Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

